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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 085/00-04

o INSTITUTo ur, nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INTEREssADo: Amazonas Energla S.A. - UTE Manicoré.

ENDERE(;o pÀRÀ coRREspouoÊxcrl: Av. Sete de Setembro, no 2.414, Cachoeirinha,
Manaus-AM

CNPJ/CPF:02.341.46710001-20 INScRTÇÃoEsrrnull: 04.215.609-2

Foxe: (92) 3198-3706 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0703.2401 PRocEssoNs:0472199

ArrvlDADE: Produçâo de Energia Eletrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Travessa Pedro Tinoco, s/no, Manicoré-AM.

FINALTDADE: Autorizar a operação de uma usina termoelétrica movida a óleo
combustível com capacidade de geração de í 5,091 MW.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDanon: Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 0l Ano.

Atcnç:io:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condiçôes constantes no verso! cujo nilo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidsção e/ou ss penâlidâdes previstas em normas.
. Estâ licençâ não comprovâ nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da rtividade e exposta de formâ visível (frente e

verso).

Manaus-AM, 2 0 lt{ÀR

Rosâ Mar iveirâ G€isller Juliano Marcos V len de Souza
Diretor Preside t€
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 085/OO.O4

l. O pedido de liccnciamento e a respecliva concessâo da mesma, só lerá validade quando publicada Diário OÍicial do
Estado, periódico l€gional local ou loçal de grande circulação, em meio eletrônico de comunisaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras c Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dc julho dc
20t2:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo Ídnimo de 120 dias, ant€s do
vencimento, confome art.23, da Lci no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsent€ Liccnça está sendo concedida com basç nas infôrmaçõ€s çorstantes no procêsso n'. 0472/99.
4. Toda e qualquer modificaçío introduzidâ no projeto aÉs a emissão da Licença implicaú na sua aulomárica

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localizaçâo, atividade e finalidade constante tra mcsmâ, devendo o interessado

rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Ests Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. E expressamente proit ida a queima e dcposição inadequada dc resíduos de qualqucr nalurcz4 devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambicntalmentc adequado.
8. Encamiúar os laüos analiticos de monitoramento semesral da água do eÍluentc final do sist€ma dc t atamerto,

oriundo da atividade industrial, col€tado na saída da Caixa Separadora Água e óteo - SAO, rcalizado por
laboraúrio liçenciado e cadastndo ncste IPAAM, os laudos anallticos ildicarçm no mínimo os seguintes
prâmeüos para análise: pH, .cor, turbidez DQO, DBO5, ólcos e graxas vegetais, série de sólidos (dissolvidos,
suspensos, sedimentiíveis, voláteis, fixos e totais), nitrogênio amoniacal total, nitritos nitratos, sulfetos, fósforo,
sulfalos, coliformes totais e tçrmo tolera es, devêndo ser ençaminhado semestalnente a este Instituto, com
assimtura do técnico responúvel pela análise, com citâçâo de metodologia utilizada pa.ra pr€rrvação da amostr4
quc deverá ser coletada por téçnico habilitâdo. devendo sçr encaÍniúado sem€sÍralmente a este lNtituto, os
respcctivos laudos originais ou cópia autenticâda" com assiÍatura do técnico responsável pela análisc. Havendo
slterações nos nivcis do çoncenfações dos paÍâmetros amoslrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução

CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobr€ as condições de padóes de lançamento de eÍluentcs. complementa e

altera I Resolução n' 35712005, aprescntar relatório com as mcdidas adotadas para as devidas correçôes,
9. Apresentar no prazo de 30 dias, Projsto dc Controlc de Emissõcs de Ruídos para área de usin4 acompanhada da

devida Anotaçâo de Résponsabilidade Técnica - ART.
10. Reali"ar no período de vigência da Licença de Operasáo, o monitoramento das emissões atmosféricas oriundas das

atividades produtivas da empes4 por meio de laboratório cadastrado neste lnstituto, devendo os resultedos atcndcÍ
a Resolução CONAMA N" 382/06.

I l. D8r destinação adequada a borra oriunda do sisema separador de Água e Óleo - SÃO, devendo ser encaminhado a

ests lnstituto, quaDdo da solicitaçâo da Licençq regisúo dos serviços rcalizados com comprovante de destinaçâo

final.
12. RcalizaÍ a IÍrvestigaçâo Confirmatória do site do empreendimento, no prazo de 60 dias, tçndo como objeto principal

confirmar ou não s existência de contaminante por pane de hidrocaÍbonetos no solo, na área i ema e externa da

UTE MEnicoÍé do pooto dç lançamento de residuos oleosos, acompatrhado da devida Anotaçâo dç
Responsabilidade Técnica - ART, e devendo os valores obtidos serern cornparados com os valores orienudorçs
previsto nas Rosoluçôes CONAMA N" 42012009 e N'396/2008, resp€ctivameote. Os parâmetros de

hidrccarbon€tos a serem analisados são no mínimo BTEX (b€nzeno, tolueÍro, ctilbenz€no c xilcnos), HPA
(Hidrocârboneto üomáúcos potinucleados) e TPH (hidrocarbonctos totais de pet óleo). Descnvolver um modclo
conceitual contcndo identifica{ão dos çontaminantes potenciais, identiÍicação e caraaterização das font€s d€

contaminaçâo, ideÍrtificaçilo dos mecadsmos de migração atÍavés dos meios afetados (solo, água subteÍrâneÀ água

superlicial, biot4 sedimentos e identificar e caÍacterizar os receptores potenciais).
13. Mantcr os nÍveis de ruidos, de acordo com o estâbelecido na Resolução CONAMA N' 0001/90 e demais

pertincntes.
14. Apr€scntar, quando do esgotamento da foss4 Ceíificado de destinaçâo Íinal.
15. Aprcsenta no prazo de 60 dias, Auto de Visroria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
ló. Apr€sentü mapa imagem no prazo de 60 dias, contcndo todos os vértic€s da poligonal da UTE Manicoré, no

Sisterna dc Coordenadas Geográficas (latitude e longitude cm gÍaus, minutos, segundos e decimos de segundos) em
Datum STRGAS 2000

17. MaÍrter atualiudo o Certificado dc Rcgularidade - CR do Cadastro Técnico.Fedcral - CTF, sob contlole e

fiscalização do IBAMA


